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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA


JUSTIFICATIVA DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1. Previsão contratual e legal
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de acesso à internet, na forma de link de acesso redundante ao link existente, incluídos os equipamentos necessários à interconexão. Trata-se de serviço de natureza contínua e essencial para garantir a disponibilidade da informação no Parque Tecnológico da Prefeitura, assegurando a comunicação ininterrupta entre o Governo e a sociedade.
A prorrogação pretendida encontra amparo no Contrato n° 005/2025, que prevê o prazo de execução de 12 meses, podendo ser prorrogado, na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis. O contrato original foi firmado em 06 de maio de 2025, publicado no Portal Nacional de Compras Públicas em 14 de maio de 2025, sob a égide da referida lei, admitindo-se a extensão da vigência desde que mantido o interesse da Administração e observada a vantajosidade.
2. Relatório sobre a execução contratual e regularidade da prestação dos serviços
A execução contratual vem ocorrendo de forma satisfatória, atendendo às especificações técnicas de estabelecidas no Termo de Referência. Não há registros de intercorrências relevantes que comprometam a continuidade do ajuste, conforme declaração dos fiscais à fl. 1.344.
3. Justificativa da manutenção do interesse público e vantajosidade
A manutenção do link redundante é pilar da Segurança da Informação do Município, visando evitar falhas críticas de acesso aos sistemas governamentais.
Quanto à vantajosidade econômica, esta permanece evidenciada através da Pesquisa de Preços nº 25/2026 (fls. 1.371/1.373), realizada em 26/03/2026, que consultou contratações similares em órgãos públicos dos Estados do Rio de Janeiro e Paraná. A referida pesquisa apontou os seguintes parâmetros de mercado para o serviço:
· Menor Preço: R$ 4.190,00/mês 
· Média: R$ 18.099,95/mês 
· Mediana (Método Adotado): R$ 18.099,95/mês 
Considerando que o valor atual pago à empresa Mendex Networks Telecomunicações Ltda é de R$ 3.784,00 mensais (totalizando R$ 45.408,00 anuais), observa-se que o contrato em vigor apresenta um valor inferior à mediana e até mesmo ao menor preço encontrado na amostra de mercado atualizada.
Ademais, mesmo considerando a eventual aplicação de índice de atualização monetária previsto em cláusula contratual — ponto sobre o qual a contratada ainda não se manifestou formalmente até a presente data —, a manutenção do ajuste permanece vantajosa para a Administração. Isso ocorre porque o valor atual da Mendex representa cerca de 20% do valor da mediana de mercado (R$ 18.099,95), garantindo que, mesmo com a correção inflacionária, o contrato permanecerá em patamares significativamente inferiores aos preços praticados por outros entes públicos em 2026.
4. Regularidade da Contratada
Consta nos autos a comprovação de que a empresa Mendex Networks Telecomunicações Ltda - EPP (CNPJ 08.219.232/0001-47) preserva as condições de habilitação exigidas na celebração do ajuste original.
5. Conclusão
Isto posto, manifestamo-nos favorável à prorrogação contratual, por mais 12 (doze) meses, nos termos da legislação aplicável e das cláusulas contratuais, com posterior encaminhamento para os demais trâmites legais cabíveis.
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LEONARDO NEVES DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Secretário de Municipal de Fazenda
(Portaria nº. 528/2026)
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